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Presidente CMDCA

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

 
 
 
 

  
  PORTARIA Nº 410, DE 22 DE  
  MAIO DE 2019.

Exonera, a pedido, o servidor detentor do cargo 
de provimento em comissão, e dá outras provi-
dências.
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor ALEXANDRE JOSÉ CECÍLIO, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 13.614.224, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de GERENTE DE PROGRAMAS E PRO-
JETOS ESTRATÉGICOS,  REF PMSC-01,  subordina-
do ao Gabinete do Prefeito, a partir de 22 de maio 
de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de maio de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

OLIMPIO TRAUSI
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO

  PORTARIA Nº 411, DE 22 DE  
  MAIO DE 2019.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRE JOSÉ CECÍLIO, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 13.614.224, 
para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE PRO-
CURADORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVO, REF 
PMSC-03, subordinado a Procuradoria Geral do 
Município, a partir de 22 de maio de 2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de maio de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

OLIMPIO TRAUSI
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO

_________________________________________________________

  PORTARIA Nº 412, DE 22 DE  
  MAIO DE 2019.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 884, de 
19 de outubro de 2018, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 
884, de 19 de outubro de 2018, no que se refere 

à designação do servidor EDER LAZARO CASTRO 
RUZZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
43.714.026-X, titular do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, para respon-
der em caráter cumulativo, temporário e gracioso, 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ, com efeito retroativo a 
20 de maio de 2019.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de maio de 2019 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

OLIMPIO TRAUSI
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO

_________________________________________________________

                                                                           
  PORTARIA Nº 413, DE 22 DE  
  MAIO DE 2019.

Designa servidor para responder como Secretário 
Municipal de Obras, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

Considerando férias do Secretário Municipal de 
Obras;

R E S O L V E:

Art 1º - Designar, com efeito retroativo a 20 de 
maio de 2019, o servidor ALEXANDRE MALUF 
STEIN, portador da Cédula de Identidade RG nº 
46.639.217, titular do cargo de SUPERINTENDEN-
TE ADMINISTRATIVO DE CONTROLE, FISCALI-
ZAÇÃO E OBRAS, REF PMSC-03, para em caráter 
cumulativo, temporário e gracioso, responder 
como SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, sem 
prejuízo das atribuições normais de seu cargo.

Art. 2º - As funções inerentes à designação de que 
trata o artigo 1º deste ato, são graciosas e conside-
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radas de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de maio de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

OLIMPIO TRAUSI
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO

_________________________________________________________

  PORTARIA Nº 414, DE 22 DE  
  MAIO DE 2019.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, NEUSA ROSSIQUE DE LIMA CAR-
VALHO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
30.325.432-4, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de CHEFE DE GABINETE, REF PMSC-08, 
subordinada a Secretaria Municipal de Habitação, 
a partir de 22 de maio de 2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de maio de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

        
OLIMPIO TRAUSI
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO

  PORTARIA Nº 415, DE 22 DE  
  MAIO DE 2019.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANDERSON CLAUDIO SPAGIARI 
DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 18.105.483-8, para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 22 de 

maio de 2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de maio de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

OLIMPIO TRAUSI
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO


